
PROCESSO N° 898/11                              PROTOCOLO N.º 10.699.603-2 

PARECER CEE/CEB N.º 1156/11 APROVADO EM 08/12/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL MACHADO DE ASSIS DE BARBOSA 
FERRAZ  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO  E 
PROFISSIONAL  

MUNICÍPIO: BARBOSA FERRAZ

ASSUNTO:  Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Administração, 
de Nível Médio – Área Profissional: Gestão, integrado à Educação 
de Jovens e Adultos – PROEJA e adequação do Plano de Curso à 
Deliberação nº 04/08-CEE/PR, para fins de cessação.

RELATORA: DARCI PERUGINE GILIOLI 

I – RELATÓRIO

1. Pelo  Ofício  nº  972/11-SUED/SEED,  de  17/06/11,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado no NRE de Campo Mourão em 18/11/10, de interesse do Colégio 
Estadual Machado de Assis de Barbosa Ferraz – Ensino Fundamental, Médio e 
Profissional,  do  município  de  Barbosa  Ferraz,  que  por  sua  direção  solicita 
reconhecimento do Curso Técnico em Administração, de Nível Médio – Área 
Profissional:  Gestão, integrado à Educação de Jovens e Adultos – PROEJA, e 
adequação do Plano de Curso à Deliberação nº 04/08-CEE/PR, para fins de 
cessação,  conforme justificativa  da  instituição de ensino:  “houve uma única 
oferta de curso e não existe demanda para nova turma (…)” (fls. 408).

A  instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 1395/04, de 12/04/04 e obteve a renovação do credenciamento 
pela Resolução Secretarial nº 132/10, de 11/01/10.

2. Dados Gerais do Curso 

- Curso: Técnico em Administração
- Área Profissional: Gestão
-  Autorização:  Resolução  Secretarial  n.º  1328/08,  de 

01/04/08
- Regime de Funcionamento: de 2ª à 6ª feira, no período da 

noite
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- Regime de matrícula: semestral
- Carga Horária: 2400 horas
-  Período  de  Integralização  do  Curso:  mínimo   de  06 

semestres
- Requisitos de Acesso: conclusão do Ensino Fundamental, 

idade  igual  ou  superior  a  21  anos  e  outros  critérios  conforme  orientações 
normativas da mantenedora

- Número de vagas: 35 por turma
- Modalidade de oferta: presencial, integrado à Educação 

de Jovens e Adultos – PROEJA 

2.1 Perfil Profissional de Conclusão de Curso 

O  Técnico  em  Administração  possui  conhecimentos  científicos, 
tecnológicos, sociais e culturais relevantes, utilizando suas diferentes 
linguagens,  o  que  lhe  confere  autonomia  intelectual  e  moral  para 
acompanhar as mudanças, de forma a intervir no mundo do trabalho, 
orientado  por  valores  éticos  que  dão  suporte  a  convivência 
democrática.  Atua em ações de planejamento,  organização,  direção, 
controle e participa no processo de tomada de decisão, nas diferentes 
áreas organizacionais, tanto públicas como privadas (fls. 247).
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2.2 Matriz Curricular  (fls. 310)
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2.3 Certificação

O aluno ao concluir com sucesso, o Curso Técnico em Administração 
conforme  organização  curricular  aprovada,  receberá  o  Diploma  de 
Técnico em Administração (fls. 385).

2.4 Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênios com:

- Clube dos Diretores Lojistas de Barbosa Ferraz
- Empresa Sebastião Gonçalves Pereira
-  Faculdade  Estadual  de  Ciências  e  Letras  de  Campo 

Mourão

Os termos de convênios estão anexados às folhas 317 a 
324.

3. Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Maira Aparecida de Farias - Ciências Contábeis - Coordenação do Curso

Janete Regina Sant'ana - Administração
- Especialização em 
Administração Estratégica e 
Recursos Humanos

- Administração Financeira e 
Orçamentária e de Processos
- Organização, Sistemas e 
Métodos

Fabíula Cristina da Silva - Educação Artística – 
Habilitação: Artes Plásticas

- Arte

Maria das Dores Caetano - Ciências – Habilitação: 
Biologia
- Especialização em 
Educação Especial – 
Deficiência Mental

- Biologia

Sidney Rodrigues da Silva - Ciências Contábeis
- Especialização em 
Marketing e Gestão de 
Recursos Humanos

- Comportamento 
Organizacional e de Pessoal

Ricardo Tadassi Yamao - Educação Física
- Especialização em 
Educação Especial: 
Atendimento às 
Necessidades Especiais

- Educação Física

Mayra Aletéia de Sá Ferreira - Engenharia de Produção 
Agroindustrial

- Elaboração e Análise de 
Projetos
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NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Jerson Antonio Wobeto - Pedagogia – Habilitação: 
Orientação Educacional
- História
- Letras Anglo-Portuguesas
- Especialização em Literatura
- Especialização em Teoria e 
Produção do Conhecimento 
Histórico

- Filosofia

Aparecida Pereira da Silva - Física
- Especialização em 
Educação Especial: 
Atendimento às 
Necessidades Especiais

- Física

Cláudia Aparecida da Silva 
Rocha

- Administração
- Especialização em 
Educação de Jovens e 
Adultos

- Fundamentos da 
Administração

Doralice Mendonça Sanches - Geografia
- Especialização em 
Geografia – Organização do 
Espaço e Meio Ambiente

- Geografia

Ivone Maria Mendonça - História
- Especialização em 
Metodologia do Ensino 
Aprendizagem da História no 
Processo Educativo

- História

Carmichéria Teixeira Tasca 
Sandi

- Ciências Contábeis
- Especialização em 
Educação Especial: 
Atendimento às 
Necessidades Especiais

- Introdução à Economia

Ester de Souza Matos 
Mirandula

- Letras – Habilitação: 
Português e Inglês com as 
respectivas literaturas
- Especialização em Língua 
Inglesa-Ensino

- Língua Estrangeira Moderna - 
Inglês

Moacir Ferreira - Letras – Habilitação: 
Português-Inglês e 
respectivas literaturas
- Especialização em Literatura 
Brasileira

- Língua Portuguesa e Literatura

Clarice Barga Rosa - Ciências – Habilitação: 
Matemática
- Especialização Educação 
Matemática

- Matemática

Sidney Rodrigues da Silva - Ciências Contábeis
- Especialização em 
Marketing e Gestão de 
Recursos Humanos

- Noções de Contabilidade
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NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Cláudio Cesar Carvalho - Direito - Noções de Direito Legislação 
Social do Trabalho

Maria Perpétua do Amaral - Ciências – Habilitações: 
Química, Física e Matemática
- Especialização em 
Metodologia e Didática do 
Ensino

- Química

Emiliane Freire de Aguiar - História
- Especialização em 
Psicopedagogia Institucional

- Sociologia

Cláudia Aparecida da Silva 
Rocha

- Administração
- Especialização em 
Educação de Jovens e 
Adultos

- Fundamentos da 
Administração
- Teoria Geral da Administração

    

4.  Número  de  alunos  anualmente  matriculados, 
concluintes e desistentes com análise de dados apresentados (fls. 407)

O  curso  Técnico  em  Administração  em  Nível  Médio  Integrado  à 
Educação de Jovens e Adultos iniciou em 2008 tendo no 1º semestre 
29 alunos matriculados onde 15 desistiram, 03 foram reprovados por 
frequência  e  11  concluíram.  No 2º  semestre  11  concluíram.  No 2º 
semestre 11 alunos foram matriculados,  01 aluno foi reprovado por 
frequência e 10 alunos concluíram. No 3º semestre 10 alunos forma 
matriculados, 01 aluno desistiu e 09 concluíram. No 4º semestre 09 
alunos foram matriculados e 09 alunos concluíram. No 5º semestre 09 
alunos  foram  matriculados,  01  aluno  desistiu,  03  alunos  forma 
transferidos  e  05  concluíram.  No  6º  semestre  05  alunos  foram 
matriculados e  05 concluíram o curso.  O alto  índice de desistência 
deu-se pelo fato de os alunos serem trabalhadores rurais (Cortadores 
de Cana) e não conseguiram conciliar trabalho e escola.     

5. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo n.º 289/10, do NRE de Campo Mourão, integrada pelos Técnicos 
Pedagógicos:  Lúcia  Tomaz  de  Souza  Santos,  licenciada  em  Ciências- 
Matemática, Fernando Facini, licenciado em Geografia e como perita Renata 
Facini,  bacharel  em  Administração,  emitiu  o  laudo  técnico  favorável  ao 
reconhecimento e adequação do plano de curso, para fins de cessação (fls. 
394 a 402).
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6. Parecer DET/SEED

Pelo  Parecer  n.º  118/11-DET/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  o  processo  ao  Conselho  para  o 
reconhecimento e adequação do Plano de Curso, para fins de cessação.

7.  Adequação  do  Plano  de  Curso  à  Deliberação  nº 
04/08-CEE/PR

7.1 Dados Gerais do Curso 

- Curso: Técnico em Administração
- Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios
- Regime de Funcionamento: de 2ª à 6ª feira, no período da 

noite
- Regime de Matrícula: semestral
- Carga Horária: 2400 horas
-  Período  de  Integralização  do  Curso:  mínimo   de  06 

semestres
- Requisitos de Acesso: conclusão do Ensino Fundamental, 

idade  igual  ou  superior  a  18  anos  e  outros  critérios  conforme  orientações 
normativas da mantenedora

- Número de Vagas: 35 por turma
- Modalidade de Oferta: presencial, integrado à Educação 

de Jovens e Adultos – PROEJA 

7.2 Perfil Profissional de Conclusão de Curso 

O Técnico em Administração domina conteúdos e processos relevantes 
do  conhecimento  científico,  tecnológico,  social  e  cultural,  utilizando 
suas diferentes linguagens, o que lhe confere autonomia intelectual e 
moral para acompanhar as mudanças, de forma a intervir no mundo do 
trabalho.  Executa  as  funções  de  apoio  administrativo:  protocolo  e 
arquivo,  confecção  e  expedição  de  documentos  administrativos  e 
controle de estoques.  Opera sistemas de informações gerenciais de 
pessoal  e  material.  Utiliza  ferramentas  da  informática  básica,  como 
suporte às operações organizacionais (fls. 248).
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7.3 Matriz Curricular  (fls. 311)

8.  IDEB  –  Índice  de  Desenvolvimento  da  Educação 
Básica

8ª série/9º ano
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II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto, somos:

1.  pelo  reconhecimento  do Curso  Técnico  em 
Administração,  de  Nível  Médio  –  Área  Profissional:  Gestão, integrado  à 
Educação de Jovens e Adultos – PROEJA, carga horária 2400 horas, regime 
de matrícula semestral, presencial, 35 vagas, período mínimo de integralização 
do curso de 06 semestres, do Colégio Estadual Machado de Assis de Barbosa 
Ferraz  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  Profissional,  município  de  Barbosa 
Ferraz, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, a partir do início de ano de 
2008, exclusivamente para fins de cessação.

2.  pela  adequação  do  Plano  de  Curso  Técnico  em 
Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino 
Médio à Deliberação nº 04/08-CEE/PR, com carga horária de 2400 horas, de 
acordo com o descrito e a matriz curricular apresentada neste Parecer.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de reconhecimento do referido curso, para fins de cessação;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.
     

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                          Curitiba, 08 de dezembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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